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Anexo I
Ata n.º 8/2023



Declaração de Voto  

A propósito de um possível convite do Conselho de Faculdade ao Reitor para participar numa reunião do 

Conselho, venho apresentar a seguinte declaração de voto: 

(a) O Diretor da faculdade é o representante responsável por comunicar e discutir questões específicas 

da faculdade nos órgãos da universidade, nomeadamente no colégio de Diretores. Ao convidar o Reitor 

para a reunião do Conselho, pode julgar-se que estamos a diminuir a importância do papel do Diretor, já 

que o Diretor é o elo direto entre a faculdade e a reitoria. Por outro lado, não ficou claro na última reunião 

quais foram os esforços desenvolvidos pela Direção da NOVA FCT no sentido de esclarecer os assuntos 

a serem discutidos com o Reitor. 

(b) O Conselho de Faculdade já possui uma agenda apertada, lidando com assuntos internos e 

direcionando esforços para melhorar a qualidade do ensino, a investigação, a gestão e outros aspectos 

relacionados com a faculdade. O CF dentro das suas competências ainda não foi capaz de ouvir o Diretor 

em muitos destes assuntos, mas no entanto pretendemos acrescentar outras competências como a 

audição do Reitor. 

(c) Este conselho votou contra a possibilidade do Conselho de Faculdade promover e organizar reuniões, 

seminários, debates e estudos relevantes para o futuro da faculdade. No entanto, ao mesmo tempo, 

estaremos a convidar o Reitor para uma reunião. Esta postura é contraditória, pois ao mesmo tempo que 

sugere uma vontade de obter a perspectiva e o conhecimento da administração central da universidade, 

também defende uma suposta falta de competências, autonomia e capacidade do Conselho de 

Faculdade. 

 

António José Mesquita da Cunha Machado Malheiro 

 

Anexo II 
Ata n.º 8/2023 



Declaração 

A propósito do convite feito à presidente do Conselho de Faculdade para assumir um cargo na 

NOVA.id.FCT, venho apresentar a seguinte declaração onde manifesto a opinião de que se cria um 

conflito de interesses. 

A NOVA.id.FCT é uma instituição na qual a NOVA FCT tem uma representação significativa em termos 

de quotas, mas ainda mais representativa atendendo à estreita relação que existe entre a NOVA FCT e a 

NOVA.id.FCT. 

Os membros do Conselho têm conhecimento de que muitos trabalhadores da NOVA.id.FCT exercem 

funções em vários serviços da NOVA FCT; sabem também que os vários centros de investigação da 

NOVA FCT, onde estão a grande maioria dos docentes da faculdade, são geridos pela NOVA.id; e têm 

conhecimento das várias solicitações feitas por alguns membros do Conselho de Faculdade para que o 

orçamento da faculdade fosse apresentado de forma consolidada com o orçamento da NOVA.id.FCT. 

Considero ainda que, mesmo não havendo ilegalidade nos termos dos estatutos da Universidade, a 

NOVA.id.FCT partilha alguns dos objetivos com a faculdade. Essa associação pode resultar numa 

sobreposição de interesses e prioridades, tornando difícil separar a atuação como responsável da Escola 

de Executivos e a função como presidente do Conselho de Faculdade. 

Faço também notar que a apresentação do convite à presidente do Conselho de Faculdade para dirigir a 

Escola de Executivos pela NOVA.id.FCT não foi oportuna. Considerando o conflito de interesses 

evidente, tal como exposto anteriormente, seria também evidente que essa decisão teria consequências 

na continuidade e estabilidade do Conselho de Faculdade. Ao fazer o convite num momento inadequado, 

a NOVA.id.FCT não demonstrou uma abordagem sensível aos potenciais conflitos de interesses e às 

implicações que essa nomeação teria para o funcionamento efetivo do Conselho de Faculdade. 

 

António José Mesquita da Cunha Machado Malheiro 
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